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CERTIDÃO 
 
DANIEL DAVID, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

CERTIFICA, atendendo solicitação da fiscalização do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, que não existem parcelamentos de débitos em nome de atuais ou 
ex-agentes políticos por não haver valores que lhes foram indevidamente pagos, conforme 
certidão expedida pela Prefeitura Municipal, em anexo. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 03 de abril de 2025. 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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